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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Processo: Nº 067/2016 

Pregão Nº 041/2016 

Registro de Preços Nº 025/2016 

 

 

Validade: 12 (Doze) meses 

 

A Prefeitura Municipal de Rodeiro, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 

sob nº 18.128.256/0001-44, sediada na Praça São Sebastião, 215 – Rodeiro – MG, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal Luiz Antônio Medeiros, considerando o 

julgamento do Pregão Presencial nº 041/2016 – Registro de Preços 025/2016, resolve 

registrar o preço para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos 

veículos da frota do Município de Rodeiro, com fornecimento de peças e acessórios 

genuínos e originais da marca do veículo, conforme especificações constantes no edital e 

seus anexos constantes nesta ata da seguinte empresa, doravante denominada 

fornecedora: 

01) TRATORMOTA PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - ME, sediada a Rua Olavo Bilac, 46, 

Noeme Batalha, Ubá - MG. Inscrita no CNPJ 03.640.129/0001-52 e Inscrição Estadual 

699065633.00-63, neste ato representada pelo seu sócio administrador o Sr. Sandro 

Cataldo da Mota, RG 5.854.488, CPF 551.963.226-04, doravante denominada 

simplesmente EMPRESA 

Tendo em vista que a EMPRESA foi vencedora, PREGÃO 041/2016– PROCESSO 

067/2016, conforme parecer da Comissão Municipal de Licitações, homologado pelo Sr. 

Prefeito Municipal em 02 de Janeiro de 2017, resolvem registrar os preços com integral 

observância da lei federal nº. 8.666/93, bem como, em seus fundamentos e nos 

introduzidos pelas alterações pela lei federal nº. 8.883/94 tem entre si, justo e avençado o 

presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem, que 

mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam a saber: 

1. DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva nos veículos da frota do Município de Rodeiro, com fornecimento 

de peças e acessórios genuínos e originais da marca do veículo, conforme especificações 

constantes no edital e seus anexos, que passam a fazer parte integrante desta Ata, para 

todos os efeitos legais. 

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A validade do registro de preços formalizado nesta Ata será e 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura. 

3 - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Transportes e 

Estradas Vicinais da Prefeitura/Secretaria Municipal de Obras e Serviços. 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
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4.1 - Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 

compatibilidade com as obrigações assumidas. 

4.2 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 

penalidades. 

4.3 - Acompanhar a evolução dos preços de mercado através da Secretaria Municipal de 

Administração com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados 

na ata, promovendo as negociações necessárias ao ajustamento do preço, publicando 

trimestralmente os preços registrados. 

4.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DO SIGNATÁRIO DA ATA 

5.1 - Realizar os serviços contratados e o fornecimento das peças, obedecendo 

rigorosamente ao disposto no Edital. 

5.2 - Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pelo Município de Rodeiro referente às condições firmadas na presente Ata. 

5.3 - Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 

presente Ata. 

5.4 - Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 

habilitação exigidas no Edital. 

5.5 - Entregar os veículos limpos, interna e externamente e aspirados, quando for o caso, 

após a execução dos serviços. 

5.6 - Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os serviços sejam realizados com 

esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade. 

5.7 - Zelar pela guarda dos veículos que estiverem na sua responsabilidade, 

responsabilizando se por quaisquer danos ocorridos aos mesmos. 

5.8 - Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos do Contratante, incluindo 

todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à reparação total da 

perda em caso de furto ou roubo, incêndio ou acidente, independente de culpa, não 

transferindo a responsabilidade a possíveis subcontratados ou terceiros, desde o momento 

do recebimento do veículo para orçamento até a entrega do mesmo ao Contratante. 

5.9 - Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer 

natureza causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou 

prepostos aos bens do Município de Rodeiro ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 

fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante. 

5.10 - Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Município for 

compelido a responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e 

honorários advocatícios. 

5.11 - Comparecer à sede do contratante, sempre que solicitado, por meio do preposto, no 

prazo de 24 (vinte quatro) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer 

problemas relativos aos serviços contratados. 

5.12 - Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade 

que impossibilite a execução do objeto contratado. 

5.13 - Executar os serviços contratados somente com prévia autorização do Contratante; 
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5.14 - Refazer em, no máximo 24 horas, contados a partir da comunicação, os serviços 

que forem rejeitados. 

5.15 - Executar quaisquer serviços não relacionados neste Termo de Referência 

considerados essenciais ou imprescindíveis ao funcionamento dos veículos. 

5.1.6 - Indicar à Divisão de Transportes do Município o Preposto, com competência para 

manter entendimentos e receber comunicações acerca do objeto do contrato. 

5.17 - Não utilizar mão-de-obra de terceiros SEM EXPRESSA E PRÉVIA autorização do 

Contratante, durante a vigência do contrato. 

5.18 - Possuir pessoal especializado em manutenção de veículos automotores, para 

executar os serviços nos veículos de cada marca específica; 

5.19 - Entregar no Departamento de Transportes e Estradas Vicinais do Município de 

Rodeiro as peças e componentes substituídos, devidamente acondicionadas, no ato da 

entrega do veículo consertado. 

5.20 - Não ultrapassar o período (tempo padrão) necessário para a execução dos serviços, 

conforme previsto na Tabela do SINDIREPA – MG. 

6 - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 - Os preços são os de maior desconto sobre a Tabela de Referencia dos valores de 

mão de obra e maior desconto sobre a tabela do fabricante, conforme demonstrado 

abaixo: 

 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE ÍNDICE 

APURADO 
1 377181 MAO DE OBRA, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PESADOS - 

MARCA CATTERPILLAR 
UNIDADE 20 

2 377183 MAO DE OBRA, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PESADOS - 
MARCA NEW HOLLAND 

UNIDADE 20 

3 377182 PECAS ORIGINAIS E GENUINAS, MAQUNAS E 
EQUIPAMENTOS PESADOS - MARCA CATTERPILLAR 

UNIDADE 20 

4 377184 PECAS ORIGINAIS E/ OU  GENUINAS, MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PESADOS - MARCA NEW HOLLAND 

UNIDADE 20 

 

6.1.1 - Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, até a entrega dos produtos 

constantes do termo contratual e/ou cronograma. 

6.2 - Eventual compra onerará verba própria constante no orçamento vigente, desde que 

existam recursos disponíveis. 

7 - DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

7.1 - A critério do Município de Rodeiro, obedecida a ordem de classificação, o(s) 

licitante(s) vencedor (s), cujo(s) preços(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro 

de Preços, será(ão) convocado(s) para assinar a presente ata, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas 

vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 

7.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Rodeiro a firmar a 

contratação, podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, 

objeto desta licitação, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade 

de condições, o beneficiário do registro terá preferência. 



     PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIRO 
Praça São Sebastião, 215  - Centro – Rodeiro - MG 

CEP: 36.510-000     CGC: 18.128.256/0001-44 

7.3 - O Município de Rodeiro avaliará o mercado constantemente promovendo as 

negociações necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços 

registrados. 

7.4 - Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o 

Município de Rodeiro negociará com o prestador sua redução, caso contrário, o signatário 

da ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo 

anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

7.4.1 - Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o prestador ficará exonerado da 

aplicação de penalidade. 

7.4.2 - Cancelados os registros, o Município de Rodeiro poderá convocar os demais 

prestadores, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

7.4.3 - Não havendo êxito nas negociações, o Município de Rodeiro procederá à 

revogação da Ata de Registro de Preços. 

7.5 - O acompanhamento e a fiscalização da contratação, assim como o recebimento e a 

conferência dos serviços prestados, serão realizados pelo Departamento de Transportes e 

Estradas Vicinais do Município de Rodeiro. 

7.6 - O Chefe do Departamento de Transportes atuará como fiscalizador da execução do 

objeto contratual. 

7.7 – O Departamento de Transportes do Município, tendo como base relatório mensal a 

ser elaborado pela CONTRATADA, expedirá atestado de inspeção dos serviços 

prestados, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações 

contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos. 

7.8 - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a 

fiscalização do Contrato pelo Município, bem como permitir o acesso a informações 

consideradas necessárias pelo Departamento de Transportes. 

7.9 - O Município não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 

não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, nesta Ata/Termo de 

Referência. 

7.10 - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem 

reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das 

obrigações decorrentes da Contratação. 

8 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

8.1 - São condições gerais da contratação: 

I – Como condição para assinatura desta Ata de Registro de Preços, a Contratada deverá 

entregar ao Contratante, as tabelas vigentes elaboradas/fornecidas pelos fabricantes dos 

veículos e utilizadas pelas concessionárias, relativas ao valor das peças e componentes, 

bem como suas atualizações subseqüentes durante a vigência da ata de registro de preços, 

assim como, a tabela tempária aqui solicitada. 

II - A contratação dos serviços não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia 

ou de responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos, empregados ou demais 

pessoas da Contratada designadas para a execução do objeto, sendo a Contratada a única 

responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre 

ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja 

trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
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III - A Contratada guardará os veículos sob sua proteção, se responsabilizando pelos 

mesmos, com relação a danos e furtos, sendo vedada o uso do veículo por seus 

funcionários para outros fins que não seja o objeto desta licitação. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

9.1 - A Contratada responderá por todo e qualquer dano provocado ao Município, seus 

servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 

não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 

exercido pelo Município, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los 

integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação. 

9.1.1 - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, 

obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo Município, decorrentes do não 

cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela Contratada, de obrigações a ela 

atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se 

limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo Município a terceiros, multas, 

penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios 

e outros. 

9.1.2 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao 

cumprimento de obrigações definidas como de responsabilidade da Contratada for 

apresentada ou chegar ao conhecimento do Município, este comunicará a Contratada por 

escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, quando 

possível, a qual ficará obrigada a entregar ao Município a devida comprovação do acordo, 

acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme 

o caso, no prazo que lhe for assinado. As providências administrativas ou judiciais 

tomadas pela Contratada não a eximem das responsabilidades assumidas perante o 

Município, nos termos desta cláusula. 

9.1.3 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham 

a ser exigidas do Município, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela 

Contratada, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de 

ressarcimento ao Município, mediante a adoção das seguintes providências: 

a) dedução de créditos da Contratada; 

b) execução da garantia prestada, se for o caso; 

c) medida judicial apropriada, a critério do Município. 

10 - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

10.1 - A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal discriminando o valor dos serviços 

prestados e o valor das peças utilizadas, conforme preços apresentados em sua proposta 

10.2 - O Município pagará à Contratada, o valor correspondente às horas efetivamente 

trabalhadas para prestação dos serviços contratados e às peças efetivamente fornecidas e 

substituídas nos veículos, em até 30(trinta) dias úteis após a apresentação da nota 

fiscal/fatura pela Contratada, desde que acompanhada da documentação exigida, sendo o 

efetuado através de depósito em conta bancária, informado pelo contratado em sua 

proposta.  

10.3 - Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva prestação 

dos serviços nas condições especificadas nesta Ata e no Termo de Referência, Anexo I do 

Edital, que será comprovada por meio do atestado de inspeção dos serviços a ser 

expedido pelo Departamento de Transportes. 
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10.4 - A nota fiscal/fatura será emitida pela Contratada em inteira conformidade com as 

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, 

quando exigíveis, das retenções tributárias e/ou previdenciárias. 

10.5 - As notas fiscais/faturas serão emitidas separadamente, sendo uma nota fiscal/fatura 

para mão-de-obra e serviços e outra para peças, acessórios, componentes e materiais, 

sendo também separadas por secretaria. 

10.6 - Caso a Contratada não encaminhe a nota fiscal/fatura e demais documentos ao 

Município no prazo fixado, a data do pagamento poderá ser alterada na mesma proporção 

dos dias úteis de atraso. 

10.7 - O Município, identificando quaisquer divergências na nota fiscal/fatura, mormente 

no que tange a valores das peças fornecidas e dos serviços prestados, deverá devolvê-la à 

Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado 

para pagamento será contado somente a partir da reapresentação/substituição do 

documento, desde que devidamente sanado o vício. 

10.8 - Os pagamentos devidos pelo Município serão efetuados por meio de depósito em 

conta bancária a ser informada pela Contratada ou, eventualmente, por outra forma que 

vier a ser convencionada entre as partes. 

10.9 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação por parte da Contratada, seja relativa à execução do objeto, seja 

quanto à documentação exigida para a liberação dos pagamentos, sem que isto gere 

direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou interrupção 

na prestação dos serviços. 

10.10 - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto 

de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

10.11 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará 

ao Município plena, geral e irretratável quitação da remuneração referente aos serviços e 

produtos nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, 

tempo ou forma.  

10.12 - A liberação do pagamento da nota fiscal/fatura relativa ao último mês de 

prestação de serviços somente ocorrerá mediante a plena e cabal comprovação de 

cumprimento de todas as obrigações contratualmente previstas, especialmente a 

apresentação de todos os documentos exigidos, bem como a correção de todas as 

eventuais pendências apuradas. 

11 - DAS MULTAS 

11.1 - A Contratada, deixando de entregar documento exigido, apresentando 

documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a 

proposta, falhando ou fraudando na execução do Contrato, comportando-se de modo 

inidôneo ou cometendo fraude fiscal, recusar assinar a Ata do Registro de Preços dentro 

do prazo estabelecido pelo Município, caracterização descumprimento da obrigação 

assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pela Contratante, garantido a 

prévia defesa: 

11.1.1 - Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

11.1.2 - Multas; 

11.1.3 - Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a Contratada ao pagamento de 

indenização Contratante por perdas e danos; 



     PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIRO 
Praça São Sebastião, 215  - Centro – Rodeiro - MG 

CEP: 36.510-000     CGC: 18.128.256/0001-44 

11.1.4 - Suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Ubá, 

pelo período de até (02) dois anos. 

11.1.5 - Indenização à Contratante da diferença de custo para contratação de outro 

licitante; 

11.2 - A multa será aplicada à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do 

contrato, por dia de atraso na prestação dos serviços ou no fornecimento das peças. 

11.3 - O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por 

cento) do valor do Contrato. 

11.4 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 

não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a Contratada, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

11.5 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 

Pública poderá ser também aplicada àqueles que: 

11.5.1 - Retardarem a execução do pregão; 

11.5.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

11.5.3 - Fizerem declaram falsa ou cometerem fraude fiscal. 

11.6 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos devidos pelo Município. Se os valores não forem suficientes, 

a diferença deverá ser recolhida pela Contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a 

contar da aplicação da sanção. 

12. DAS MULTAS E PENALIDADES 

12.1 - Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo 

Município à Contratada, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de 

liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos do art. 586 do CPC. 

Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação definida nesta Ata/Termo de 

Referência como de responsabilidade da Contratada e que, por eventual determinação 

judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo Município. 

12.2 - Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas nesta Ata/Termo de 

Referência como de responsabilidade da Contratada, o Município poderá reter parcelas de 

pagamentos ou eventuais créditos de sua titularidade, mediante simples comunicação 

escrita à Contratada, bem como executar a garantia prestada ou interpor medida judicial 

cabível. 

12.3 - As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo 

que o seu pagamento não exime a Contratada da responsabilidade pela reparação de 

eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao Município por atos comissivos ou 

omissivos de sua responsabilidade. 

13 - CESSÃO, SUCESSÃO E FORO 

13.1 - Não poderá a EMPRESA, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RODEIRO, ceder e/ou transferir a terceiros os direitos e obrigações 

derivados desta Ata de Registro Nº 025/2016; 

13.2 - A presente Ata obriga as partes Prefeitura Municipal de Rodeiros e seus sucessores 

a qualquer título; 

13.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Ubá, como único competente para julgar as 

dúvidas e questões oriundas desta Ata de Registro Nº 025/2016 ou de sua execução, 

renunciando a qualquer outro que pudesse gozar de privilégio. 
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E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 

 

Rodeiro, 02 de Janeiro de 2017. 

 

 

LUIZ ANTONIO MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

 

 

Sandro Cataldo da Mota 

TRATORMOTA PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - ME 

 

TESTEMUNHAS:  

1- _________________________________________________ 

2- _________________________________________________ 

 
 


